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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9687 DE 18 DE MAIO DE 2022

ALTERA A LEI Nº 3.614, DE 18 DE JULHO DE
2001, QUE DETERMINA À AUTORIDADE PO-
LICIAL E AOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA A BUSCA IMEDIATA DE PESSOA DE-
SAPARECIDA MENOR DE 16 (DEZESSEIS)
ANOS OU PESSOA DE QUALQUER IDADE
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, MEN-
TAL E/OU SENSORIAL.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Modifique-se a ementa da Lei nº 3.614, de 18 de julho de
2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“DISPÕE SOBRE A BUSCA IMEDIATA DE CRIANÇAS OU
ADOLESCENTES DESAPARECIDOS, ASSIM COMO DE
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE QUALQUER IDADE, PE-
LO ÓRGÃO COMPETENTE, NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.”

Art. 2º - Modifique-se o artigo 1º da Lei nº 3.614, de 18 de julho de
2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - É responsabilidade de autoridade policial e dos ór-
gãos de segurança pública, recebida a notícia do desapare-
cimento de pessoa com idade de até 16 (dezesseis) anos ou
pessoa de qualquer idade portadora de deficiência física,
mental e/ou sensorial, proceder à imediata busca e localiza-
ção.

Parágrafo Único - A investigação do desaparecimento de
crianças ou adolescentes, assim como de pessoas com de-
ficiência de qualquer idade será realizada imediatamente
após notificação aos órgãos competentes, que deverão comu-
nicar o fato aos portos, aeroportos, Polícia Rodoviária e com-
panhia de transporte interestaduais e internacionais, fornecen-
do-lhes todos os dados necessários à identificação do desa-
parecido, assim como disposto na Lei Federal nº 11.259, de
30 de dezembro de 2005.”

Art. 3º - Modifique-se o artigo 2º da Lei nº 3.614, de 18 de julho de
2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5373/2022
Autoria do Deputado: Danniel Librelon.

Id: 2394164

LEI Nº 9688 DE 18 DE MAIO DE 2022

DISPÕE SOBRE A CRIACÃO DE PLANO IN-
TEGRADO DE GESTAO DE RISCOS DE DE-
SASTRES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Plano Integrado
de Gestão de Riscos de Desastres do Estado do Rio de Janeiro, que

estabeleça diretrizes de trabalho baseadas no planejamento estraté-
gico de curto, médio e longo prazo, para implementação da política
pública destinada à gestão de riscos de desastres no âmbito do Es-
tado do Rio de Janeiro, a ser criado, implementado e monitorado por
meio do Sistema Estadual para Emergências de Acidentes Ambientais
e Iminências a Desastres que envolvam o Meio Ambiente (SEEAID),
instituído pela Lei Estadual nº 9.606, de 22 de março de 2022.

Art. 2º - O plano deverá contemplar programas e ações objetivas com
índices mensuráveis, que permitam uma análise qualitativa e quanti-
tativa dos progressos e do alcance das medidas de minimização de
riscos instalados, prevenindo novos riscos.

Art. 3º - Sem prejuízo das ações de monitoramento desenvolvidas pe-
los municípios, o Poder Executivo Estadual publicará, periodicamente,
informações sobre a evolução das ocupações em áreas suscetíveis à
ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas
ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos no âmbito do Es-
tado do Rio de Janeiro.

§ 1º - As informações de que trata o caput serão encaminhadas, para
conhecimento e providências, ao Poder Legislativo e ao Ministério Pú-
blico.

§ 2º - O plano oferecerá instrumentos que permeiem as demais po-
líticas públicas e áreas de atuação da sociedade, como desenvolvi-
mento social e urbano, educação, saúde e meio ambiente.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5434-A/2022
Autoria da Deputada: Martha Rocha.

Id: 2394165

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.084 DE 18 DE MAIO DE 2022

HOMOLOGA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECLARADA PELO DECRETO Nº 2.154, DE
10 DE JANEIRO DE 2022, DO PREFEITO MU-
NICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 145, da Constituição
do Estado.

CONSIDERANDO:

- o contido no Decreto nº 2.154, de 10 de janeiro de 2022, do Pre-
feito Municipal de São Sebastião do Alto, que declarou a Situação de
Emergência em áreas daquele Município;

- o referido Município foi afetado por Tempestade Local/Convectiva -
Chuvas Intensas - COBRADE 1.3.2.1.4, no dia 07 de janeiro de
2022;

- as consequências desse desastre, que resultou nos danos e pre-
juízos, conforme Formulário de Informações do Desastre - FIDE, cons-
tante no Processo nº SEI-270013/000335/2022;

- compete ao Estado à preservação do bem-estar da população, bem
como das atividades sócio econômicas nas regiões atingidas por

eventos adversos, causadores de desastres, para, em regime de co-
operação, combater e minimizar os efeitos das situações de anorma-
lidade; e

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica homologada a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA declarada
pelo Decreto nº 2.154, de 10 de janeiro de 2022, do Prefeito Muni-
cipal de São Sebastião do Alto.

Parágrafo Único - Este Decreto é válido para as áreas afetadas con-
forme descrito no Formulário de Informações de Desastre - FIDE.

Art. 2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os cri-
térios estabelecidos pela Instrução Normativa 36, de 04 de dezembro
de 2020 e o Decreto Estadual 46.935, de 12 de fevereiro de 2020 e,
em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos ju-
rídicos que lhes são próprios, no âmbito da Administração Estadual.

Art. 3º - Com base no Inciso IV, do artigo 24, da Lei nº 8.666, de
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LC nº 101/2000), e considerando a urgência da situação vi-
gente, ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação
de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários
dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a
partir da caracterização do desastre, vedado a prorrogação dos con-
tratos.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto cor-
rerão à conta de dotação orçamentária própria dos Órgãos e entida-
des Públicas Estaduais, ficando autorizada a suplementação de cré-
ditos extraordinários, na forma do artigo 167, §3º, da Constituição Fe-
deral.

Parágrafo Único - A atualização dos recursos financeiros Estaduais,
de forma extraordinária, fica condicionada ao reconhecimento de Si-
tuação de Emergência por parte do governo federal.

Art. 5º - Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo
viger por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do ato de
reconhecimento pelo Governo Federal de situação de emergência de-
cretada pelo município.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2394218

DECRETO Nº 48.085 DE 18 DE MAIO DE 2022

HOMOLOGA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECLARADA PELO DECRETO Nº 008, DE 09
DE JANEIRO DE 2022, DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TRAJANO DE MORAES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 145, da Constituição do
Estado.

CONSIDERANDO:

- o contido no Decreto nº 008, de 09 de janeiro de 2022, do Prefeito
Municipal de Trajano de Moraes, que declarou a Situação de Emer-
gência em áreas daquele Município;

- o referido Município foi afetado por Tempestade Local/Convectiva -
Chuvas Intensas COBRADE 1.3.2.1.4, no dia 07 de janeiro de 2022;
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